
ATA N° 07/2024 
 

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, (03/05/2024), 

REUNìRAM-SE NA SALA DE OFICINA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, NAS 

DEPENDENCIAS DO CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA E EVENTOS SITUADO A RUA 30 DE 

OUTUBRO 197, CENTRO, O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA PARA DISCUSSÃO E 

APROVAÇÁO DO PLANO DE APLîCAÇÃO DOS VALORES DA LEI ALDIR BLANC 

DISPONIBILIZADO AO NOSSO MUNICIPIO PELO MINISTERIO DA CULTURA, NO VALOR DE 

R$ 94.085,56 ( NOVENTA E QUATRO MIL, OITENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E DOES 

CENTAVOS, VALOR ESTE QUE SERÃO APLICADOS CONFORMS PLANO DE AÇÃO 

APROVADO PELO MINISTERIO DA CULTURA QUE SERÁ 80% (OITENTA POR CENTO) 

APLICADO NO ITEM A1.2(OBRAS, REFORMAS E AQUíSIÇÕES DE BENS CULTURAIS) SERÁ NA 

REFORMA DO COBERTURA DO CENTRO DE EVENTOS E CULTURA, COC O INTUITO DE 

AMEHIZAR OS PROBLEMAS QUE OCORRE NOS DIAS DE CHUVA EM NOSSA CIDADE QUE 

NÃO SÃO POUCOS, ESTE PROBLEMA CAUSOU E CONTINUA CAUSANDO ESTRAGOS NO 

PALCO DO CENTRO DE CULTURA E EVENTOS COMO A QUEDA DO GESSO DO TETO, 

ALAGAMENTO NO PALCO E QUEDA DA CHAVE DE ENERGIA SEM FALAR NA INFILTRAÇÃO NAS 

PAREDES ONDE TIVEMOS QUE DESLIGAR AS TOMADAS E LUZES PAFtA QUE NÃO 

OCORRA ACIDENTES COC AS CRIANÇAS QUE OCUPAM ESTE ESPAÇO EM SUAS 

APRESENTAÇÕES E QUE TAMBÉM DESENVOLVEM SUAS ATIVIDADES CULTURAIS, E VINTE 

POR CENTO (20%) DESTE VALOR, O ITENI AI.3 SUBSIDIO E MANUTENÇÃO DE ESPAŞOS E 

ORGANIZAÇÕES CULTURAIS QUE SERÁ APLICADO NO PAGAMENTO DOS 

PROFISSîONAIS QUE ATUANI NA OFICINA DE CULTURA QUE TEMOS AQUI NO CENTRO DE 

CULTURA E EVENTOS ONDE ATENDEMOS MAIS DE 300 (TREZENTAS) CRIANÇAS E 

ADULTOS QUE RECEBEM OFICINAS GRATUITAS ENTRE ELAS VIOLÃO, BATERIA, 

TECLADO, PIANO, ACORDEÃO, BALÉ E DANÇA, TODAS ESTAS OFICINAS SÃO MANTtDAS 

FINANCEIRAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM RECURSOS PROPRIOS, 

ENTÃO NADA OAIS JUSTO QUE DESTINAR ESTES RECURSO DOS 20% AOS PROFESSORES 

QUE SÃO AGENTES CULTURAIS TRABALHANDO A CULTURA DENTRO DE NOSSO ESPAÇO E 

DE NOSSO MUNICIPIO. APÓS DISCUÇÃ.O E APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO EU SUZETE 

RAMILO LAVREI E ASSINO ESTA ATA JUNTAMENTE ÇOM OS MUNICIPES DE 



 


